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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e 
anexo ii da lei nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, 
§ 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 
nº 5.351/1986, HErMiNia MariNHo MarGalHo, mat. nº 5062594/2, no 
cargo de Professor classe ii, nível E, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$12.139,12 (doze mil, cento e trinta e nove reais e 
doze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 200h    4.001,88
Gratificação de Magistério - VPNI      304,23
Gratificação Escolaridade – 80%      3.201,50

Gratificação de Titularidade      432,03
adicional por Tempo de Serviço – 55%      4.199,48

Total de Proventos    12.139,12 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820282
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.874 de 14 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/139860.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobran-
ça do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de 
fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º 
e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Zilda Maria frEirE BaP-
TiSTa, mat. 94986/1, na função de Médico Veterinário, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$8.141,01 (oito mil, 
cento e quarenta e um reais e um centavo), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54

Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 246,42

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.839,97

adicional pelo Exercício de cargo em comissão - daS-3 – 40% 948,20

adicional por Tempo de Serviço – 60% 3.052,88

Total de Proventos 8.141,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820349
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.857 de 13 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/522430.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, 
lUZaMor riBaS JardiM, mat. 3257070/1, na função de auxiliar opera-
cional, pertencente ao quadro de pessoal do Hospital ophir loyola – Hol, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.110,11 (dois mil, 
cento e dez reais e onze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 145,86

adicional por Tempo de Serviço – 55% 748,75
Total de Proventos 2.110,11

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820361
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria dec NUL aP Nº 3.101 de 27 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a dEclaraÇÃo dE NUlidadE da PorTaria aP Nº 499 dE 
21/01/2014, rEfErENTE ao ProcESSo nº 2011/199.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais;
considerando o poder de autotutela da administração Pública, por meio do 
qual pode declarar a nulidade de seus próprios autos;
considerando o óbito do ex-segurado ocorrido antes da efetivação da apo-
sentadoria por Tempo de contribuição, resolve:
i – declarar a nulidade da Portaria aP nº 499, de 21/01/2014, que apo-
sentou o servidor SEBaSTiao BaTiSTa oliVEira, mat. nº 96504/1, ocu-
pante da função de agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, em razão de seu óbito 
ocorrido em 23/02/2014, com fulcro na Súmula 346 do Supremo Tribunal 
federal;
ii - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2014.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820326
Portaria aP Nº 2.890 de 15 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNcaPacidadE PErMaNENTE - Processo nº 2021/923531.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 16, da lei complementar nº 39/2002 
com redação dada pela lei complementar nº 128/2020 c/c art. 36-a, da 
lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021 e o respectivo §3º da lei complementar nº 39/2002 com 
redação dada pela lei complementar nº 128/2020, 36-B, da lei comple-
mentar nº 39/2002 incluído pela lei complementar nº 49/2005 e 36-c, 
da lei complementar nº 39/2002 com redação dada pela lei complemen-
tar nº 110/2016, Marcia HElENa SoUZa BarBoSa dE oliVEira, mat. 
nº 57206431/1, no cargo de Técnico em Higiene dental, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil e 
duzentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

60% da média aritmética 855,77
diferença complementar (Súmula Vinculante nº 15 e 16) 356,23

Total de Proventos 1.212,00

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 820417
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 3.023 de 23 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ – processo nº 2022/787200.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria AP nº 865 de 26/03/2020, que aposentou VERA 
lUcia da coSTa fErNaNdES, mat. nº 5057787/2, no cargo de Professor 
assistente, referência iii, pertencente ao quadro de pessoal da Universi-
dade do Estado do Pará - UEPa, de acordo com art. 40, §1º, inciso i, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitu-
cional nº 41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, 
incluído pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 186, §1º, da lei nº 
8.112/1990, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 
18 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 19, inciso ii da lei nº 6.839/2006; art. 140, inciso 
iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
de modo que o cargo da interessada passe a constar como Professor as-
sistente, classe “B”, referência iii e a carga horária do vencimento base 
seja fixada em 200h, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$10.810,44 (dez mil, oitocentos e dez reais e quarenta e quatro centa-
vos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h 3.079,90
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.463,92

Gratificação de Incentivo de Pós-Graduação – 54% 1.663,14


